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Autoria: DO EDIL GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

Assunto: Dispõe sobre denominação de "GUSTAVO  AGUIAR FILHO" a uma via 

pública de nossa cidade e dá outras providências. 
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N° 
Gustavo Aguiar Filho, brasileiro, casado, filho de Gustavo Aguiar e de Maria de 
Castro Aguiar, nasceu aos 16 de abril de 1931, em Santos/SP, veio morar em 
Sorocaba, mais ou. menos com 16/17 anos de idade, antes morou em várias 
cidades do País, devido a profissão de seu pai, filho de militar do exército, mãe 
dona de casa, nome dos pais, Gustavo Aguiar e Maria de Castro Aguiar, tem tuas 
irmãs, que residem fora de Sorocaba, cursou a Escola de Oficiais Militares "Barro 
Branco", foi um dos fundadores do corpo de Bombeiros do Cerrado, foi 
comandante no Corpo de Bombeiros, e no 70  BPMI, pessoa equilibrada, 
conciliadora, meio militar meio psicólogo, com seus amigos, e subalternos. 

Casou-se com Leny Veiga Aguiar, em 27 de setembro de 1958, desta união, 
nasceu sua única filha Luciana Veiga Aguiar, e tem uma neta adolescente. 

Tinha como hobby, montar miniaturas de navios conhecidos, detalhista e muito 
caprichoso, de uma bondade imensa, e também a honestidade em pessoa, e no 
final de sua vida aprendeu com facilidade a arte do Origami. 

Faleceu em Sorocaba no dia 26 de fevereiro de 2011, enlutando os seus familiares, 
cujos exemplos ficarão gravados de forma indelével na lembrança daqueles que 
tiveram a oportunidade de conhecê-lo. 
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S/S, 09 de agostO de, 2013. 

GERVIN» CL4UPI9-GONÇALVES 
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filho de GUSTAVO AGUIAR e de MARIA DE CASTRO AGUIAR; 
ResidEncia: na rua Antonio Marques Flores, 213, Centro, Sorocaba, 
Estado de Wo Paulo. 
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'  ....._  -...• 	 SECRETARIA JURÍDICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 	 PL 293/2013 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador 
Gervino Cláudio Gonçalves, que "Dispõe sobre denominação de 'GUSTAVO AGUIAR 
FILHO' a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências." 

A matéria (denominação de via) é da iniciativa concorrente 
da Câmara Municipal e do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 33, inciso XII da 
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, in verbis: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 
alterações." 

Ademais, o Regimento Interno da Câmara (Res. n° 
322/2007) em seu art. 94, § 3° e incisos I a IV, disciplina os requisitos para propor 
homenagem a pessoas, exigindo nos casos de denominações de vias e próprios 
públicos que a proposição esteja acompanhada da respectiva biografia e de algum 
documento que comprove o óbito do homenageado. 

Observamos que a proposição atende a todos os 
requisitos do dispositivo supramencionado, uma vez que está acompanhada de 
justificativa com a biografia do homenageado (fls. 03), bem como de cópia da sua 
certidão de óbito (fls. 04). 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição, ressaltando que a aprovação da matéria está sujeita a uma única 
discussão (art. 135, VII, RI), sendo necessária a maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis. 

Sorocaba, 21 de agosto de 2013. 
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Roberta  dos- stor.~: Garbevalle 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 293/2013, de autoria do Vereador Gervino 
Cláudio Gonçalves, que dispõe sobre denominação de "GUSTAVO 
AGUIAR FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 23 de agosto de 2013. 

MÁRIO M 
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Sorocaba, 03 de setembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 192, 193, 194, 195, 196, 197 e 198/2013, aos Projetos de Lei n's 288, 

290;294, 216, 35, 149 e 293/2013, respectivamente, já aprovados em definitivo por 

este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

A 

JOSÉ FR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  
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AUTOGRAFO N° 198/2013  

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "GUSTAVO AGUIAR 
FILHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 293/2013, DO EDIL GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "GUSTAVO AGUIAR FILHO", a Rua 07 
localizada no Jardim Residencial Vale Verde, Bairro Caguaçu, que se inicia na Rua Raphael 
Amaral e termina na Rua 05 do mesmo Jardim, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1931 -2011". 

Art.3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

Art.4° Está Lei entrará licação. 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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LEI ti' 10.558, DE 11 DE SETEMBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de "GUSTAVO AGUIAR FILHO" a uma via 
pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 293/2013 — autoria do Vereador GERIR° aitUDIO 
GONÇALVES. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

, Art. 1 ` Fica denominada "GUSTAVO AGUIAR FILHO", a Rua 07, localizada 
no Jardim Residencial Vale Verde, Bairro Caguaçu, que se inicia na Rua 
Raphael Amaral e termina na Rua 05, do mesmo Jardim, nesta cidade. 
Art. 2' AS placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1931 -2(111'. 
Ari. 3° As despesas COM a execução da presente lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Setembro de 2 013, 359° da Fundação 
de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Preleito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negecios Juridicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Lei n°10.550, de 11/9/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Gustavo Aguiar Filho, brasileiro, casado, filho de 	militar do exército 
Gustavo Aguiar e mãe dona de casa Maria de Castro Aguiar, nasceu aos 16 
de Abril de 1931, em Santos/SP e velo morar em Sorocaba, mais ou menos 
com 16/17 anos de idade, antes morna em varias cidades do Pais, devido 
a profissão de seu pai, tem duas irmãs, que residem fora de Sorocaba. 
Cursou a Escola de Oficiais Militares "Barro Branco", roi um dos 
fundadores de Corpo de Bombeiros do Cerrado, foi comandante no Corpo 
de Bombeiros, e no 7° BPMI. Pessoa equilibrada, conciliadora, meio militar 
meio psicólogo, com seus amigos, e subalternos. 

Casou-se com Leny Veiga Aguiar, em 27 de Setembro de 1956, desta união, 
nasceu sua única filha Luciana Veiga Aguiar, e tem urna neta adolescente. 
Milha como hobby. montar miniaturas de navios conhecidos, detalhista e 
muito caprichoso, de uma bondade Imensa, e também a honestidade em 
pessoa, e no final de sua vida aprendeu com facilidade a arte do Origami. 
Faleceu em Sorocaba no dia 26 de Fevereiro de 2011, enlutando os 
seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados de forma indelével na 
lembrança daqueles que tiveram a oportunidade de conhecê-lo. 
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Ore' PREFEITURA DE SOROCABA 

LEI No 10.558, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013.   

(Dispõe sobre denominação de "GUSTAVO AGUIAR FILHO" 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 293/2013 — autoria do Vereador GERVINO 
CLÁUDIO GONÇALVES. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "GUSTAVO AGUIAR FILHO", a Rua 07, localizada no Jardim 
Residencial Vale Verde, Bairro Caguaçu, que se inicia na Rua Raphael Amaral e termina na Rua 05, do mesmo Jardim, 
nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1931 - 
2011". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Setembro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 
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JOÃO LEANDRÓ DA,WSTA FILHO 
Secretário de Governot_Relações Institucionais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

SOLANGE APKI2Eb GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Control4d D,o0i'inentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 10.558, de 11/9/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Gustavo Aguiar Filho, brasileiro, casado, filho de militar do exército Gustavo Aguiar e mãe dona 
de casa Maria de Castro Aguiar, nasceu aos 16 de Abril de 1931, em Santos/SP e veio morar em Sorocaba, mais ou 
menos com 16/17 anos de idade, antes morou em várias cidades do País, devido a profissão de seu pai, tem duas irmãs, 
que residem fora de Sorocaba. 

Cursou a Escola de Oficiais Militares "Barro Branco", foi um dos fundadores do Corpo de 
Bombeiros do Cerrado, foi comandante no Corpo de Bombeiros, e no 7 0  BPM1. Pessoa equilibrada, conciliadora, meio 
militar meio psicólogo, com seus amigos, e subalternos. 

Casou-se com Leny Veiga Aguiar, em 27 de Setembro de 1958, desta união, nasceu sua única 
filha Luciana Veiga Aguiar, e tem uma neta adolescente. 

Tinha como hobby, montar miniaturas de navios conhecidos, detalhista e muito caprichoso, de 
uma bondade imensa, e também a honestidade em pessoa, e no final de sua Vida aprendeu com facilidade a arte do 
Origami. 

	

- 	 Faleceu em Sorocaba no dia 26 de Fevereiro de 2011, enlutando os seus familiares, cujos 
exemplos ficarão gravados de forma indelével na lembrança daqueles que tiveram a oportunidade de conhecê-lo. 


